[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 037/2021
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões no âmbito da saúde que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Legislativo, que dispõe sobre criação de programa de reabilitação a pacientes do sus que foram acometidos pelo covid-19, e dá outras providências.
A pandemia da COVID-19 com origem em Wuhan na China levou a medidas de isolamento social e despertou medo de contágio pelo vírus. Os pacientes, pelo risco decorrente da doença, em muitos casos, apresentam as mais diversas sequelas, que podem variar de queda capilar até dificuldade olfativa constante ou mesmo retração pulmonar com impacto direto na capacidade respiratória.
Há que se destacar que o objetivo do presente projeto de lei em discussão é, certamente, eivado de total nobreza e preocupação do legislador- certamente- ante a crise gerada pela pandemia da COVID-19, a fim de estabelecer uma melhoria no tratamento ofertado às pessoas outrora acometidas pela doença, oferecendo-lhes uma chance de diminuir os riscos implantados por sequelas que, conforme amplamente divulgado e conhecido pela ciência, por vezes duram meses ou até acompanham aquele paciente por tempo indeterminado, o que traz a necessidade do tratamento pós contágio.
Assim, cumpre ressaltar- no entendimento desta relatoria- que a iniciativa do legislador se revela nobre e importante para o proteger a saúde dos munícipes de Macaé.
Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de lei de iniciativa do Executivo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2021.
___________________________
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